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T O T ~ Li••••••••••••••• ORS 3.076.100.000 

.l.rt. 411• - Fi.oa o Chefe do Poder Executivo autoriza.do nos teDnos do .lrt. 

711 da Lei Federal n11 4.320 de 17 de março de 1.964, a proceder a abertura de CrÓdi­ 

tos Su;plementares, até o limite de 1oa,t (oem por cento) da Receita Orça.da nesta I.ei 

alterando se neoessiirio o prosra,ma de investimentos assim oomo criando elementos e­ 

conômicos de Despesas :para cada Projeto/Atividade, oomo tam~m a Transposição de Do 

- 6 - , - taçao que p:reoei tua o artigo 1 paragraf'o 1 R, Alinea .!!. da Consti tuiçao Federal. 

Art. 5º. - Fica o Chefe do Poder E::x:eoutivo, autorizado a ·realizar Opera­ 

ções de Créditos por Antecipação da Recai ta, estima.da a observância de 25/, (vinte e 

cinco por cento) da Reoait3 para Erero!cio Financeiro, de acordo com o artigo 67 

(da Constituição Federal). 

Art. 6D. - Fica o Chefe do Poder E:rnoutivo, autorizado nos termos do art. 

66 da Lei 4.320/64 a efetuar mov:i.Dentação d3.S dotações. 

Art. 7º. - Fica. o Chefe do Poder Executivo, autorizado a atender insufioi 
ênoia nas dotações, utilizando as disponibilidades caracterizad3a no artigo 43, pará 
grafo l", incisos I,II,III,IV da 1.ei 4.320/64. 
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